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COMUNICADO DE ESCLARECIMENTOS DO EDITAL 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 002/26            PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/26 

OBJETO: “PANIFICADOS” 

Tendo em vista a publicação do edital supramencionado, e conhecimento aos 

interessados, após análise dos pedidos de esclarecimentos do edital, enviado por DELA 

MARIE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, seguem:  

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

De plano transcrevemos o disposto no item 3.3. do edital do PP nº 002/26. 

 

Tal previsão editalícia decorre da Lei Federal nº 16.303/16, artigo 81, parágrafo 

primeiro “in verbis”. 

Art. 87. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos 

regidos por esta Lei será feito pelos órgãos do sistema de controle interno e pelo tribunal de 

contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista responsáveis pela demonstração da legalidade e da 

regularidade da despesa e da execução, nos termos da Constituição. 

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data fixada para a ocorrência do certame, devendo a entidade julgar e responder 

à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 2º 

(destaques nossos). 

Nesse sentido já se manifestou o e. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo nos 

julgamentos dos processos TCs 015360.989.24-8/015483.989.24-0 e 01553.989.24-5 

Conselheira Cristiana de Castro Moraes. 
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Portanto, considerando que o pedido de esclarecimento fora protocolado somente 

aos 28/01/2026, NÃO SE CONHECE do pedido de esclarecimentos apresentado, restando 

PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO. 

Por todo o acima exposto, ficam mantidas e ratificadas todas as Cláusulas e Anexos 

do Edital. 

 

Santo André, 29 de janeiro de 2026 – VALQUIRIA ARAÚJO DOS SANTOS - Pregoeira. 
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